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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
Nº 026/2022, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.
AUTORIA: WELINGTON FAUSTINO FERNANDES
“Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de Apoio e Incentivo ao Esporte, com o intuito de conceder ajuda de custo a atletas e entidades esportivas que representam o Município de Quirinópolis em competições estaduais, nacionais e internacionais e dá outras providências.”
PARECER
O Projeto de Lei do Legislativo em análise objetiva autorizar o Poder Executivo a instituir o Programa de Apoio e Incentivo ao Esporte, concedendo ajuda de custo aos atletas e entidades esportivas que representam o Município de Quirinópolis em competições de qualquer modalidade esportiva, sejam estaduais, nacionais ou internacionais, como forma de incentivo aos atletas que levam o nome do município 
Quanto à competência de iniciativa, a LOM garante ao parlamentar a criação de um programa assistencial desde que devidamente apontada de onde sairão os recursos financeiros, que nesse ponto foi atendido nos Arts. 4º e 13º do PL.

O art. 23, caput e inciso III da LOM prevê a possibilidade de a Câmara Municipal legislar sobre “subvenção ao auxílio a serem concedidos pelo Município e qualquer outra transferência, sendo obrigatória sua prestação de contas nos termos da Constituição Federal”. O PL em comento traz como intuito tão somente ajuda de custo para os atletas e entidades esportivas, ou seja, trata-se, apenas, de auxílio pecuniário.
Sugiro que o autor altere na ementa o termo “autoriza o poder executivo a instituir” por “institui ou cria”, visto que o PL objetiva criar tal benefício, pois, da forma com está, sugere que a instituição está facultada ao Executivo. Não olvidando, como matéria é de interesse local, a própria Câmara Municipal tem competência para a criação de programa nesse sentido, desde que devidamente apontado a proveniência de recursos para seu custeio.
O Projeto de Lei em comento não atende a várias disposições exigidas pela Lei Complementar Nº 95/1998 e pelo Decreto 9191/2017, quanto às normas de redação legislativa, ficando a cargo da Comissão de Redação as alterações necessárias.
Muito embora o parecer da assessoria jurídica da Câmara tenha opinado favoravelmente pela aprovação do referido PL, este Relator entende os vícios de redação devem ser sanados.
Diante do exposto, desde que sanados os casos apontados, opino favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei 026, de 16 de agosto de 2022, de autoria do Vereador Welington Faustino Fernandes.
Sala das Sessões, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.
Oscar de Lima Pires Júnior

Vereador - PL
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